
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 
GAP/OF/Nº 964/2025 
 

Votuporanga, 26 de novembro de 2025  
 
 
Senhor Presidente, 

 
 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para informar que nos termos do 
Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, esta Prefeitura Municipal recebeu a 
importância de: 

 

Secretaria de Agricultura e Abastecimento - Cidadania no Campo - Município 
Agro - Desenvolvimento Rural Sustentável Processo nº 007.00000799/2025-11 R$ 50.000,00 

Ministério da Educação – FUNDEB R$ 761.081,29 

Ministério da Educação - QESE – Salário Educação – Ensino Fundamental R$ 191.812,40 

Ministério da Educação - QESE – Salário Educação – Creche R$ 93.314,16 

Ministério da Educação - QESE – Salário Educação - Pré-Escola R$ 93.276,30 

Ministério da Saúde FNS – Atenção Primária – Incentivo Financeiro da APS – 
Demais Programas, Serviços e Equipes da Atenção Primária à Saúde – Parcela 
Única em 2025. 

R$ 20.000,00 

Ministério da Saúde FNS – Atenção Primária – INCENTIVO 
COMPENSATÓRIO DE TRANSIÇÃO – Parcela 11/12 em 2025 

R$ 98.427,00 

Ministério da Saúde – FNS – Assistência Farmacêutica – Promoção da 
Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Primária em Saúde 
– 11/12 em 2025 

R$ 42.921,70 

Ministério da Saúde FNS – Atenção Primária – Piso da Atenção Primária em 
Saúde - Incentivo Financeiro da APS - Equipes Multiprofissionais - EMULTI - 
11/12 em 2025. 

R$ 71.250,00 

Ministério da Saúde FNS – Atenção Primária – Incentivo Financeiro da APS – 
Equipes de Saúde da Família/ESF e Equipes de Atenção Primaria/EAP – 11/12 
em 2025. 

R$ 810.600,00 

Ministério da Saúde FNS – Atenção Primária – Incentivo Financeiro da APS – 
Demais Programas, Serviços e Equipes da Atenção Primária à Saúde – Parcela 

R$ 14.500,00 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

11/12 em 2025. 

Ministério da Saúde FNS – Atenção Primária – Incentivo Financeiro da APS – 
Demais Programas, Serviços e Equipes da Atenção Primária à Saúde – Parcela 
11/12 em 2025. 

R$ 24.500,00 

Ministério da Saúde FNS – Atenção Primária – Incentivo Financeiro da APS – 
Componente Per Capita de Base Populacional – Parcela 11/12 em 2025 

R$ 49.662,17 

Ministério da Saúde FNS – Atenção Primária - Incentivo Financeiro da APS - 
Atenção à Saúde Bucal – 11/12 em 2025. 

R$ 23.923,56 

Ministério da Saúde FNS – Atenção Primária - Incentivo Financeiro da APS - 
Atenção à Saúde Bucal – 11/12 em 2025. 

R$ 107.768,25 

Fundo de Participação dos Municípios – FPM – Referente 2ª Parcela de 
Novembro/2025 

R$ 880.960,05 

Instituto Nacional Agrária – ITR – Imposto Territorial Rural R$ 287,04 

Ministério da Educação – FUNDEB R$ 89.004,50 

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social – FNAS – Programa 
Criança Feliz no SUAS – Parcela 06/2025. 

R$ 10.527,00 

FEP – Fundo Especial do Petróleo – Cota Parte Lei 9478/97 R$ 70.539,05 

 
Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

Cordialmente, 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA - SP. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: DFF2-E5BE-43DE-6372

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 26/11/2025 14:21:04 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/DFF2-E5BE-43DE-6372
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GAP/OF/Nº 967/2025 

 

Votuporanga, 27 de novembro de 2025  

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para informar que nos termos do 

Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, esta Prefeitura Municipal recebeu a 

importância de: 

 

FEP – Fundo Especial do Petróleo – Cota Parte Lei 9478/97 R$ 60.983,03 

CFM – COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO MINERAL R$ 6.562,45 

Ministério da Educação – FUNDEB R$ 1.578.733,26 

 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

Cordialmente, 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  

VOTUPORANGA - SP. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9277-3D24-744B-F273

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 27/11/2025 11:09:49 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/9277-3D24-744B-F273


